
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022

PROCESSO Nº 127/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à rua Mohamad Said Hedjazi, nº 42 – Bairro Floresta –
Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.585.964/0001-40, através do Sr. VINÍCIUS KABATA, usando da 
competência delegada ao Secretário Municipal de Governo e Administração, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO objetivando o Registro de Preços para 
aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos de Informática e de Vigilância, destinados às Secretarias 
Municipais. A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente as Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, 
bem como pelo Decreto Municipal 385/2009 de 26 de fevereiro de 2009, o Decreto Municipal 553/2010 de 11 de agosto 
de 2010, Decreto Municipal 608/2011 de 15 de fevereiro de 2011 e Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e 
demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 29 de novembro de 2.022

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h:30min. do dia 29 de novembro de 2.022

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min. do dia 29 de novembro de 2.022

TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 02 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 (um segundo) 
à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema.

Local: www.bll.org.br – “licitações públicas”. Para todas as referências de tempo, será observada o horário de Brasília 
(DF).

1. DO OBJETO – Tem por objeto o presente Edital de pregão eletrônico o Registro de Preços para aquisição de 
Materiais de Consumo, Equipamentos de Informática e de Vigilância, destinados às Secretarias Municipais, conforme 
Anexo I deste Edital.

1.1. Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO VII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação, em todas as suas fases, através da inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BLL Compras", constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
no endereço www.bll.org.br.
2.2 A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 
2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.
2.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Portaria nº 003/2022, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
2.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às 
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microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006 com as alterações inseridas 
pela lei complementar 147/2014.

3.2 A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus anexos e 
Leis aplicáveis.

3.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou mais das 
situações a seguir:

a) Empresa que esteja suspensa de licitar com a Prefeitura Municipal de Juquiá e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
b) Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da Administração 
Municipal;
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) Empresas estrangeiras que não possuam sede no país;

3.4 Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
provedora do sistema, até o horário limite fixado no Edital para o término do acolhimento da proposta inicial de preços, 
com a apresentação do termo de credenciamento e documentos cadastrais.

3.4.1 Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.

3.4.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio do sistema quando do cadastro da proposta 
sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação.
3.4.2.1 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior, 
interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014.

3.5 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em (cota principal) e (cota reservada), conforme 
discriminado no Anexo I do Edital.

3.5.1 Da cota principal:

3.5.1.1 Itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 
licitado.
3.5.1.2 Para esta cota principal permanecerá o direito de preferência para as ME (Microempresas) e EPP (Empresa de 
Pequeno Porte), conforme estabelece o Art. 44 § 2º da Lei Complementar nº 123, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14.

3.5.2 Da cota reservada:

3.5.2.1 Itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a 
participação exclusiva de “Microempresa – ME” e “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação 
nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 
48 da Lei Complementar nº 123, alterada pela Lei Complementar nº 147/14.
3.5.2.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.
3.5.2.3 Na hipótese de uma mesma empresa sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o menor preço, ou seja, é expressamente vedado que um 
mesmo fornecedor pratique preços distintos para os mesmos itens.
3.5.2.4 A participação nos itens expressamente reservados às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL

4.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.bll.org.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
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4.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central 
de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bll.org.br.
4.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BLL COMPRAS poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bll.org.br.

5. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

5.1 O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, compreendendo a publicação do 
edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das propostas apresentadas, 
lances, desempate para ME/EPP, classificação e aceitação do melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do 
vencedor, recebimento de recursos, adjudicação e homologação do objeto e ata eletrônica.

5.2 O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as seguintes 
atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;
c) Abrir as propostas iniciais de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço, respeitando os 
benefícios à microempresa e empresa de pequeno porte;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.juquia.sp.gov.br e www.bll.org.br os licitantes poderão 
encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.
6.2 A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços e lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos.
6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4 A proposta de preço será enviada mediante digitação no sistema eletrônico.
6.5 A validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira de Mercadorias a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.7 Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
6.8 Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas.
6.9 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances, com duração prevista de 02 (dois) minutos. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.
6.11 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido registrado no sistema para o Item.
6.12 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais participantes.
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6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
6.14 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do pregão eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através 
de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.
6.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances, após esse tempo.
Devido à imprevisão de tempo extra (fechamento randômico), as empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil.
6.16 Durante e após o encerramento da etapa de lances, o sistema informará, na ordem de classificação, todas as 
propostas, partindo da proposta de menor preço.
6.17 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública.

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte quando for 
constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.3 Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão 
convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
7.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
7.5 Somente se aplicará o critério de desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
7.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Unitário do Item observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital.
8.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação para que seja obtido 
melhor preço e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda 
ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação.
8.5 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 
de menor preço.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 A documentação de habilitação está relacionada no Anexo III.
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9.2 Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos para o e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita, para 
Prefeitura Municipal de Juquiá, localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, CEP: 11800-
000.
9.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas 
penalidades previstas deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente.
9.4 A licitante fica obrigada a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo.

10. DA HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE.

10.1 Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte valer-se do benefício da regularização dos 
documentos fiscais e trabalhista, os licitantes interessados terão prazo franqueado para vista dos documentos 
regularizados.
10.2 Por meio de mensagens no sistema (chat) o pregoeiro manterá os licitantes informados das datas e prazos para a 
regularização da documentação.
10.3 Assim que ocorrer a regularização dos documentos fiscais por parte da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o Pregoeiro suspenderá a sessão por duas horas, prazo este em que os interessados poderão realizar vista de 
toda a documentação regularizada.
10.4 No mesmo ato de suspensão da sessão de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro convocará os licitantes para 
que, em data e horário informados, seja reiniciado o Pregão.
10.5 Reiniciado o Pregão e existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la imediatamente ao 
pregoeiro por meio eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.
10.6 O breve relato das razões deverá versar exclusivamente sobre os documentos regularizados, não sendo admitida 
alegação de fase anterior.
10.7 O licitante interessado em interpor recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de 
recurso, por escrito, cuja matéria limitar-se-á aos documentos regularizados, ficando a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, desde logo, intimada para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo do Recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.

11. DOS RECURSOS

11.1 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, por meio do 
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias.
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente.
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
11.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.4 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
11.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DA SESSÃO

12.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por item 
negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
13.2 Eventual impugnação deste Edital deve ser protocolada até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública junto ao protocolo da Prefeitura Municipal de Juquiá, com papel timbrado da empresa e devidamente 
assinada pelo impugnante.
Endereço: Rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, CEP: 11800-000.

14. DAS PENALIDADES
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14.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas 
na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator e, 
em especial: 
14.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
14.1.2 multas;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou normas estabelecidas por legislação 
pertinente;

b) de 20% do valor homologado no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no 
edital;

c) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fornecimento.

14.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
14.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) 
anos;
14.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave, tais como 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 
licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, 
devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.
14.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos 
respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente ajuste.

15. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

15.1 A empresa vencedora deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente com a documentação de habilitação, a 
Carta Proposta, conforme o Anexo VI, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma), via rubricada 
em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta 
bancária, no prazo estipulado no item 9.2, deste Edital.
15.2 Na Carta Proposta o licitante vencedor deverá apresentar o valor final proposto e negociado, com a indicação da 
marca do produto ofertado.
15.3 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até 
sua entrega no local indicado pela Secretaria.
15.4 A proposta de preço deverá estar acompanhada de Catálogos, Folders, Prospectos ou outros documentos 
equivalentes, do objeto ofertado.
15.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
15.6 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, quando deverá comparecer ao Seção de Licitações, localizada na Rua Mohamed Said Hedjazi, nº 
42, Bairro Floresta, Juquiá/SP.
15.7 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Juquiá.
15.8 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades prevista no item 14 deste Edital, podendo 
a contratante convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da sua 
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da Ata de Registro de Preços.
15.9 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento de procuração, que habilite o seu 
representante a assinar a Ata de Registro de Preços em nome da empresa.
15.10 A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do 
proponente vencedor, junto ao INSS e ao FGTS. Este Edital e seus anexos integrarão a Ata de Registro de Preços 
firmada, independente de transcrição.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.
16.2 Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis.
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17. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A presente licitação visa o Registro de Preços para aquisições frequentes, nos termos do Artigo 2º, do Decreto nº 
385 de 26 de fevereiro de 2009.

17.2 - Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Juquiá, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura Municipal de Juquiá poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
18.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
18.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
18.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
18.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal Oficial da Prefeitura.
18.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
18.9 Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
18.10 O Foro da Comarca de Juquiá será competente para dirimir as questões oriundas deste procedimento licitatório, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.11 O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados 08:00 às 17:30 horas de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, no Seção de Licitações, localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, para 
melhores esclarecimentos.
18.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente.
18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
18.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Juquiá, 09 de novembro de 2.022

VINÍCIUS KABATA
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E DE VIGILÂNCIA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM QUANT. APRES. OBJETO 

1 10 PCT ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,6 X 200MM: ABRAÇADEIRA 100% NYLON; COR BRANCA; PACOTE COM 
100 UNIDADES

2 6 UN

ACCESS POINT WIRELESS: ACCESS POINT DE BANDA DUPLA SIMULTÂNEA SUPORTA DOIS CANAIS 
DE 2.4 GHZ 802.11B/G/N E DOIS 5.0 GHZ EM UM PADRÃO A/N/AC. COM COBERTURA EM 360 GRAUS 
EM TORNO DELE. COR: BRANCO. VELOCIDADE WIRELESS: 867 MBPS,FREQUÊNCIAS 716 MHZ COM 
UMA ANTENA. TIPO DE FREQUÊNCIA: 2,4GHZ E 5,8GHZ; NÍVEL DE LICENÇA: MÍNIMO 4 COM 
SISTEMA OPERACIONAL: ROUTEROS TAMANHO MÍNIMO DA RAM: 128 MB ALIMENTAÇÃO: POE EM: 
802.3AF / AT; ESPECIFICAÇÃO DA REDE WIRELESS: VELOCIDADE AC: 1200 MBPS, TAXA DE DADOS 
MÍNIMA SEM FIO DE 2,4GHZ: 300 MBIT/S; 5 GHZ: 867 MBIT/S, PORTAS ETHERNET 10/100/1000 NO 
MÍNIMO; MODELO DE REFERÊNCIA: · MIKROTIK RBCAPGI-5ACD2ND CAP AC. COM GARANTIA NO 
LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

3 10 UN

ADAPTADOR DE REDE SEM FIO USB COM ANTENA: PADRÃO: IEEE 802.11B, IEEE 802.11G, IEEE 
802.11N. INTERFACE FÍSICA:USB 2.0. FAIXA DE FREQUÊNCIA: 2.400 ~ 2.484 GHZ. SEGURANÇA: 
CRIPTOGRAFIA WEP DE 64/128-BITS, WPA-PSK, WPA2-PSK, WPA, WPA2, TKIP E CRIPTOGRAFIA 
AES, QOS: SUPORTA WMM, WMM-OS. FAIXA DE COBERTURA: INTERIOR: ATÉ 100 METROS 
(DEPENDENDO DO AMBIENTE), OUTDOOR: ATÉ 300 METROS (DEPENDENDO DO AMBIENTE). 
SENSIBILIDADE DO RECEPTOR: 150MBPS: TYPICAL - 68DBM, 54MBPS: TYPICAL - 73DBM, 11MBPS: 
TYPICAL - 84DBM. POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 16DBM TYPICALLY @ 802.11B, 14DBM TYPICALLY 
@ 802.11G, 13DBM TYPICALLY @ 802.11N. ANTENA: UMA ANTENA DESTACÁVEL COM CONECTOR R-
SMA. LED DE DIAGNÓSTICO: ATIVIDADE DE LED. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C ~ 40°C 
(32°~104°F). TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20°C ~ 70°C (-4°~158°F). UMIDADE: EM 
OPERAÇÃO:10% ~ 95% RH, SEM CONDENSAÇÃO, ARMAZENADO: 5%~90% RH, SEM CONDENSAÇÃO. 
REGULAMENTOS / CERTIFICAÇÕES: FCC, CE. CANAIS: ESTADOS UNIDOS: 11, EUROPA: 13, JAPÃO: 
14. SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADO: WINDOWS® 7 / XP; WINDOWS VISTA®. COM GARANTIA 
NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

4 20 UN
ADAPTADOR USB PARA ETHERNET 10/100: USB FAST ETHERNET. VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO 
DE 10/100 MBPS EM MODO FULL/HALF DUPLEX. CONECTOR: RJ45. PADRÃO DE COMPATIBILIDADE 
USB 1.0, 2.0 E 3.0. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

5 5 UN
ALICATE DE CRIMPAGEM 8X8: ALICATE DE CRIMPAGEM, CORTADOR E DECAPADOR, UTLIZADOS 
NA CONEXÃO EM CABOS 8X8. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 6 MESES

6 2 UN

ALICATE DE INSERÇÃO PUNCH DOWN: FERRAMENTA DE IMPACTO DEVE POSSUIR AJUSTE DE 
PRESSÃO PARA INSERÇÃO COM DOIS NÍVEIS DE IMPACTO E CORTE DE CABOS UTP EM 
CONECTORES FÊMEA RJ-11 E RJ-45 PATCH PANEL E BLOCOS TIPO 110. A FERRAMENTA DEVE TER 
CABO EMBORRACHADO PARA MELHOR CONTROLE. E COMPARTIMENTO INTERNO PARA 
ARMAZENAMENTO DA LÂMINA. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

7 10 UN
BATERIA PARA COMPUTADOR: PARA PLACA MÃE DE COMPUTADOR, CARTELA COM 5 UNIDADES, 
TIPO LITHIUM, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 3V, APLICAÇÃO PARA SETUP (BIOS), MODELO CR-2032

8 8 UN

CABO DE REDE CATEGORIA 5E: CATEGORIA: CAT.5E; TAMANHO: 305 METROS; 100% COBRE; COR: 
AZUL; CAPA EXTERNA: PVC NA OPÇÃO CMX; DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; NVP (VELOCIDADE 
NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%; CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE 
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL.
EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS. HOMOLOGADO PELA ANATEL 
COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

9 20 UN

CABO DE REDE LAN CFTV: CATEGORIA: CAT.5E. 305 METROS; CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES 
TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU OU ALUMINIO COBREADO, 24 
AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO, CAPA EXTERNA: PVC NA 
OPÇÃO CMX, EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS. MARCAÇÃO 
SEQÜENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE (305 - 0 M), QUE FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE 
RESTANTE NA CAIXA E NO CÁLCULO DOS LANCES PARA INSTALAÇÃO. DIÂMETRO NOMINAL: 
4,8MM, MASSA LÍQUIDA: 26 KG/KM. NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%. COM 
GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

10 10 UN

CAIXA DE SOM USB: CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR, 4W RMS ALIMENTAÇÃO USB, CAIXA DE 
SOM PARA COMPUTADOR; 4W RMS; POWER E VOLUME, SAÍDA PARA CONEXÃO DE FONES DE 
OUVIDO E LED INDICATIVO; COMPRIMENTO DO CABO P2: 140 CM (+/- 5%), COMPRIMENTO DO CABO 
AC: 137 CM (+/- 5%) COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES.
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11 75 UN

CAIXA ORGANIZADORA DE SOBREPOR EXTERNA PARA CÂMERAS DE CFTV: 8X8X5CM - COM ANEL 
ORING PARA VEDAÇÃO - COM RECORTE NA TAMPA PARA PASSAGEM DOS CABOS E AFINS -
INJETADA EM ABS UV, PODENDO FICAR EXPOSTA AOS RAIOS SOLARES - COM 2 PARAFUSOS PARA 
FIXAR A TAMPA, PODENDO ASSIM INSTALAR A CÂMERA DIRETAMENTE NA TAMPA E FACILITANDO 
EM CASO DE MANUTENÇÃO - COM MARCAÇÃO INTERNA PARA OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DA 
CAIXA - COM CANALETA PARA POSICIONAR OS FIOS NA PARTE TRASEIRA DA CAIXA. COM 
GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

12 60 UN

CÂMERA BULLET INFRAVERMELHO HD 720P 3,6MM- SENSOR: 1/4” 1 MEGAPIXEL CMOS - PIXELS 
EFETIVOS: 1280 (H) × 720 (V) - LINHAS HORIZONTAIS: 1280H - RESOLUÇÃO REAL: HD (720P) 
ANALÓGICO (600 TVL) - LENTE: 3.6 MM - ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL: 97° - ÂNGULO DE VISÃO 
VERTICAL: 53° - ALCANCE IR: 10 METROS - IR INTELIGENTE: SIM (AJUSTÁVEL) - QUANTIDADE DE 
LEDS: 12 - COMPRIMENTO DE ONDA LED IR: 850 NM - FORMATO DO VÍDEO: NTSC / PAL -
PROTOCOLOS DE VÍDEO: HDCVI / AHD-M / HDTVI (V2.0) / ANALÓGICO (CVBS) - SENSIBILIDADE: 0.05 
LUX / F2.0 (AGC ON), 0 LUX IR ON - VELOCIDADE DO OBTURADOR: 1/30 A 1/100000S - SINCRONISMO: 
INTERNO - ÍRIS: ELETRÔNICA - DAY & NIGHT: AUTOMÁTICO (AJUSTÁVEL), COLORIDO, P&B TROCA 
AUTOMÁTICA DO FILTRO (ICR) – CONEXÕES - SAÍDA DE VÍDEO: 75 Ω BNC FÊMEA - ALIMENTAÇÃO: 
CONECTOR P4 FÊMEA - CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS; CONSUMO MÁXIMO DE CORRENTE: 220 
MA; CONSUMO MÁXIMO DE POTÊNCIA: 2,7 W TENSÃO: 12 VDC - PROTEÇÃO ANTISSURTO: 15 KV 
(VÍDEO E ALIMENTAÇÃO) -. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

13 60 UN

CAMERA IP: BULLET COMPATÍVEL COM POE: – SENSOR DE IMAGEM 1/2.8” 1 MEGAPIXELS CMOS –
OBTURADOR ELETRÔNICO AUTOMÁTICO MANUAL: 1/3S ~ 1/100.000S – PIXELS EFETIVOS 1280 (H) × 
720 (V) – ILUMINAÇÃO MÍNIMA 0,01 LUX/F2.0 (COLORIDO, 1/3S, 30IRE) 0 LUX/F2.0 (IR LIGADO) –
RELAÇÃO SINAL-RUÍDO >50 DB – CONTROLE DE GANHO AUTOMÁTICO/ MANUAL – BALANÇO DO 
BRANCO AUTOMÁTICO/ NATURAL / EXTERNO AUTOMÁTICO / EXTERIOR / MANUAL / 
PERSONALIZADO – COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO BLC/ HLC/ DWDR (60DB) – PERFIL DIA & 
NOITE AUTOMÁTICO (ICR) /COLORIDO/ PRETO E BRANCO – MODOS DE VÍDEO AUTOMÁTICO (ICR) 
/COLORIDO/ PRETO E BRANCO – DETECÇÃO DE VÍDEO ATÉ 4 REGIÕES DE DETECÇÃO LENTE –
DISTÂNCIA FOCAL 3.6MM – ABERTURA MÁXIMA F2.0 – ÂNGULO DE VISÃO H: 85° / V: 45º – TIPO DE 
LENTE FIXA – ALCANCE IR 30 METROS – IR INTELIGENTE SIM – COMPRIMENTO DE ONDA LED IR 
850 NM – TIPO DE MONTAGEM MONTADA EM PLACA VÍDEO – QUANTIDADE DE STREAMS 2 –
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG¹ – COMPRESSÃO INTELIGENTE SIM –
RESOLUÇÃO DE IMAGEM 1.3M (1280×960) / 4:3 1M (1280×720) / 16:9 D1 (704×480) / 22:15 VGA 
(640×480) / 4:3 CIF (352×240) / 22:15 – FOTO ATÉ 1 FOTO POR SEGUNDO – FORMATO DO VÍDEO 
NTSC – TAXA DE BIT H.264: 8 KBPS A 6144 KBPS H.265: 3 KBPS A 6144 KBPS MJPEG: 40 KBPS A 6144 
KBPS – TAXA DE FRAMES 1 ~ 30 FPS REDE – INTERFACE RJ45 (10/100BASE-T) – THROUGHPUT 
MÁXIMO 24 MBPS – PROTOCOLOS E SERVIÇOS SUPORTADOS TCP/IP, UDP, IPV4, IPV6, DHCP, ARP, 
ICMP, DNS, DDNS, RTSP, RTCP, HTTPS, HTTP, FILTRO IP, SMTP, SSL, TLS, IGMP, MULTICAST, FTP 
PASSIVO, NTP, RTP, ONVIF, INTELBRAS CLOUD, RTMP E INTELBRAS -1² – ONVIF PERFIL S, T –
SERVIÇOS DDNS   MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: INTELBRAS IP BULLET VIP 1130 B G3. COM 
GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

14 30 UN

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR SOCKET FCBGA1090 INTEL CELERON J4005 COM 
CLOCK DE 2,7 GHZ, 2 NUCLEOS, 2 THREADS, CACHE 4MB COM PLACA DE VIDEO INTEGRADA. 
MEMÓRIA RAM DDR4 DE 4GB DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A PLACA-MÃE. DISCO RÍGIDO 
SSD DE 120GB SATA. PLACA-MÃE COM PLACA DE REDE 10/100/1000 (GIGABIT ETHERNET CONEXÃO 
PARA USB 3.0 E 2.0 COM SAÍDA FRONTAL (NO GABINETE OU ATRAVÉS DE CABO EXTENSOR), 
SAÍDA HDMI, SAÍDA VGA, PORTA TRASEIRA DE SAÍDA ÁUDIO. GABINETE TIPO MINI-ITX, COM CABO 
DE ENERGIA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO. MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19” COM CONEXÃO VGA OU 
HDMI”. TECLADO CONEXÃO USB PADRÃO ABNT2, MOUSE ÓPTICO COM SCROLL CONEXÃO USB E 
CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA. COM WINDOWS 10 PROFISSIONAL 64BITS ORIGINAL COM LICENÇA 
E NÚMERO DE SERIAL COLADO AO GABINETE. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

15 10 UN

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR SOCKET FCLGA1200 INTEL CORE I3-10100 DE 10ª 
GERAÇÃO COM CLOCK DE 3.6 GHZ, 4 NUCLEOS, 8 THREADS, CACHE 6MB COM COOLER E PLACA 
DE VÍDEO INTEGRADA; SSD DE 240GB SATA. PLACA-MÃE COM PLACA DE REDE 10/100/1000 
(GIGABIT ETHERNET), CONECTORES SATA DE 6GB/S, CONEXÃO PARA ÁUDIO FRONTAL, CONEXÃO 
PARA USB 3.0 E 2.0, PORTA TRASEIRA PS2 OU HÍBRIDA, SAÍDA HDMI, SAÍDA VGA, PORTA TRASEIRA 
DE SAÍDA ÁUDIO DE 7.1 CANAIS OU EQUIVALENTE. GABINETE TIPO TORRE ATX DE NO MÍNIMO 2 
BAIAS, COM CABO DE ENERGIA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL À PLACA-MÃE, ENTRADAS 
USB E ÁUDIO FRONTAL. MONITOR LED DE NO MÍNIMO 21.5” COM CONEXÃO VGA OU HDMI”. 
TECLADO CONEXÃO USB PADRÃO ABNT2, MOUSE ÓPTICO COM SCROLL CONEXÃO USB E 
CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA. COM WINDOWS 10 PROFISSIONAL 64BITS ORIGINAL COM LICENÇA 
E NÚMERO DE SERIAL COLADO AO GABINETE COM LICENÇA E NÚMERO DE SERIAL. COM 
GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

16 50 UN

COMPUTADOR MINI CPU: PROCESSADOR SOCKET FCBGA1090 INTEL CELERON J4005 COM CLOCK 
DE 2,7 GHZ, 2 NUCLEOS, 2 THREADS, CACHE 4MB COM PLACA DE VIDEO INTEGRADA. MEMÓRIA 
RAM DDR4 DE 4GB DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A PLACA-MÃE. DISCO RÍGIDO SSD DE 
120GB SATA. PLACA-MÃE COM PLACA DE REDE 10/100/1000 (GIGABIT ETHERNET CONEXÃO PARA 
USB 3.0 E 2.0 COM SAÍDA FRONTAL (NO GABINETE OU ATRAVÉS DE CABO EXTENSOR), SAÍDA 
HDMI, SAÍDA VGA, PORTA TRASEIRA DE SAÍDA ÁUDIO. GABINETE TIPO MINI-ITX, COM CABO DE 
ENERGIA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL À PLACA-MÃE. SISTEMA OPERACIONAL 
INSTALADO LINUX. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES
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17 100 UN
CONECTOR P4 FÊMEA: COM BORNE - DISPENSA O USO DE SOLDA; MEDIDA: 5MM EXTERNO 
(NEGATIVO) 2MM INTERNO (POSITIVO); 2 BORNES COM PARAFUSO PARA CONEXÃO DE FIOS.

18 1.500 UN
CONECTOR RJ-45 (TIPO FURUKAWA): ALTURA 8,0 MM, LARGURA 11,7 MM, PROFUNDIDADE 21,5 
MM, PESO 0,002 KG. COR TRANSPARENTE, TIPO DE CONECTOR RJ-45, TIPO DE CABO U/UTP 
CAT.5E. TIPO FURUKAWA IGUAL OU SUPERIOR. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

19 50 UN

CONECTOR TIPO EMENDA CABO DE REDE GIGABIT: PARA CABO CABOS DE REDE TIPO UTP CAT6; 
8 VIAS, BLINDADO; DUAS ENTRADAS; TIPO RJ45 FÊMEA; PERMITINDO A INTERCONEXÃO ENTRE 
DOIS CABO COM PLUG RJ45 MACHO, COM TRÁFEGO NO PADRÃO ETHERNET 10/100/1000MBPS. 
GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

20 40 UN

CONECTOR TIPO EMENDA CABO DE REDE: PARA CABO CABOS DE REDE TIPO UTP CAT5; 8 VIAS; 
DUAS ENTRADAS; TIPO RJ45 FÊMEA; PERMITINDO A INTERCONEXÃO ENTRE DOIS CABO COM 
PLUG RJ45 MACHO, COM TRÁFEGO NO PADRÃO ETHERNET 10/100MBPS. GARANTIA NO LOCAL 
MÍNIMA DE 12 MESES

21 100 UN

CONVERSOR BALUN PASSIVO; COMPATÍVEL COM ANALÓGICO, HDCVI, HDTVI E AHD; ENTRADA DO 
SINAL DE VÍDEO (CONECTOR DE ENGATE RÁPIDO): 1; SAÍDA DE VÍDEO (BNC FÊMEA): 1; PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE TENSÃO; FILTRO CONTRA INTERFERÊNCIA E RUÍDOS. COM GARANTIA NO 
LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

22 6 UN

CONVERSOR DE MÍDIA MONOMODO 20KM GIGABIT: CONVERSOR DE MÍDIA TIPO LXA-LXB 
MONOMODO UTILIZADO PARA LIGAÇÕES DE PONTO-A-PONTO COM DISTÂNCIA MÍNIMA DE 20 KM, 
PADRÕES DE OPERAÇÃO; IEEE 802.3X, IEEE 802.3Z E IEEE 802.3AB, FUNCIONA EM MODO BRIDGE 
COM CONEXÃO PLUG AND PLAY, DESENVOLVIDO PARA CONVERTER SINAIS UTP E 1000 MBPS NA 
INTERFACE ÓPTICA COM CONTROLE DE FLUXO (FULL DUPLEX: IEEE802.3X E HALF DUPLEX: BACK 
PRESSURE)PODE SER UTILIZADO NO MODO STAND-ALONE OU EM RACK, COM FONTE DE ENERGIA 
EXTERNA BIVOLT AUTOMÁTICA, LEDS INDICADORES. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

23 10 UN

DVR 16 CANAIS COM HD INTERNO 2TB - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DVR 16 CANAIS COM HD 
INTERNO COM CAPACIDADE DE 2TB (HD ESPECÍFICO PARA DVR RECOMENDADO PELO 
FABRICANTE); SISTEMA: - PROCESSADOR PRINCIPAL: MICROPROCESSADOR EMBUTIDO DE ALTO 
DESEMPENHO - SISTEMA OPERACIONAL: LINUX EMBARCADO VÍDEO - ENTRADAS: 16 CANAIS, BNC 
- PADRÃO: ANALÓGICO NTSC, PAL – COMPATÍVEL COM TODAS AS CÂMERAS DO MERCADO HDCVI, 
HDTVI, AHD, ANALÓGICA, IP - GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM 4 MP LITE, 1080P OU 720P -
SAÍDA DE VÍDEO: 1 HDMI, 1 VGA - MÁSCARA DE PRIVACIDADE: 4 ZONAS RETANGULARES (POR 
CÂMERA) - OSD: NOME DO CANAL, HORA, PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO 
DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO - COMPRESSÃO DE VÍDEO/ÁUDIO: H.264 - MODOS DE GRAVAÇÃO: 
MANUAL, AGENDA, (REGULAR, DETECÇÃO DE MOVIMENTO) - INTERVALO DE GRAVAÇÃO: 1~60 MIN 
(PADRÃO: 30 MIN), PRÉ-GRAVAÇÃO: 1~30 SEG, PÓS GRAVAÇÃO; 10~300 SEG DETECÇÃO DE VÍDEO: 
- EVENTOS: GRAVAÇÃO, PTZ, TOUR, NOTIFICAÇÕES , EMAIL, FOTO, BUZZER E POP-UP EM TELA. -
DETECÇÃO DE VÍDEO: DETECÇÃO DE MOVIMENTO COM 330 ZONAS (22X15) CONFIGURÁVEIS POR 
CANAL, PERDA DE VÍDEO E MASCARAMENTO DE CÂMERA REPRODUÇÃO E BACKUP: - MODO DE 
BUSCA HORA/DATA COM PRECISÃO DE SEGUNDOS, BUSCA INTELIGENTE (DETECÇÃO DE 
MOVIMENTO) - FUNÇÕES DE REPRODUÇÃO; REPRODUZIR, PAUSAR, PARAR, RETROCESSO, 
REPRODUÇÃO RÁPIDA, REPRODUÇÃO LENTA, PRÓXIMO ARQUIVO, ARQUIVO ANTERIOR, PRÓXIMA 
CÂMERA, CÂMERA ANTERIOR, TELA CHEIA, SELEÇÃO DE BACKUP, ZOOM DIGITAL - MODO DE 
BACKUP: DISPOSITIVO USB/HD/REDE REDE - ETHERNET RJ-45 (10/100) - FUNÇÕES DE REDE HTTP, 
IPV4QIPV6, TCP/IP, UPNP, RTSP, UDP, SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FILTRO IP, SNMP - ACESSOS 
POR APLICATIVOS: IPHONE, IPAD, ANDROID, ATRAVÉS DE DDNS E CLOUD GRATUITAMENTE: - USB: 
2 PORTAS, USB 2.0 - RS485: 1 PORTA, PARA CONTROLE PTZ - COM GARANTIA NO LOCAL DE NO 
MÍNIMO 12 MESES

24 30 UN

FILTRO DE LINHA: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: MULTIVOLTAGEM (115-127/220) 50/60 HZ, COM 
CHAVE PARA SELEÇÃO DE TENSÃO. COMPRIMENTO DO CABO DE ALIMENTAÇÃO: 1 M, PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA E SOBRETENSÃO. FILTRO CONTRA INTERFERÊNCIAS RFI/EMI, COM 06 
TOMADAS PREOTEGIDAS (MODELO 6T) EM CONFORMIDADE COM O NOVO PADRÃO BRASILEIRO 
DE PLUGUES E TOMADAS. CIRCUITO DE FILTRO PROFISSIONAL. GABINETE ANTICHAMAS. COM 
GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

25 20 UN

FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC/DC 11,5V A 13,8V 5A: ALIMENTA ATÉ 20 CÂMERAS HD; FUNÇÃO DE 
AJUSTE DE TENSÃO DE SAÍDA: AJUSTÁVEL DE 11,5 A 13,8 VDC; PROTEÇÃO TOTAL CONTRA 
SURTO, SOBRECARGA E SOBRECORRRENTE; SAÍDAS COM BORNES (COM PROTEÇÃO PLÁSTICA) 
PARA CONECTAR MAIS DE UM EQUIPAMENTO DIRETAMENTE NA FONTE; ENGATE PARA FIXAÇÃO 
EM PAREDE;  ENTRADA 100 A 240 VAC BIVOLT AUTOMÁTICO – 50/60 HZ; FONTE MULTIUSO: CFTV, 
REDES, CONTROLE DE ACESSO, AUTOMAÇÃO, FITAS LED E SONS AUTOMOTIVOS; FILTRO 
ANTIRRUÍDO: AS IMAGENS FICAM NÍTIDAS E LIVRES DE INTERFERÊNCIAS; MATERIAL ANTICHAMAS; 
LED INDICATIVO DE FUNCIONAMENTO. MODELO DE REFERÊNCIA INTELBRAS EF 1205+. COM 
GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

26 20 UN

FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC/DC 12V 1A: FONTE CA-CC PARA ALIMENTAÇÃO DE CÂMERAS; 
ENTRADA DE 100 ~ 240VCA (± 10%) 1 AMPERE; PLUG DE SAÍDA P4 (5,5MM EXTERNO - 2,1MM 
INTERNO); TENSÃO DE SAIDA 12 VCC; FILTRO ESPECIAL CONTRA INTERFERÊNCIA NA IMAGEM. 
COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES.

27 10 UN

FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC/DC 48V 10A: ALIMENTA ATÉ 20 CÂMERAS HD; BIVOLT AJUSTÁVEL; 
ENTRADA 110/220V; SAÍDA 48V: 10 AMPERES; PROTEÇÃO TOTAL CONTRA SURTO, SOBRECARGA E 
SOBRECORRRENTE; SAÍDAS COM BORNES (COM PROTEÇÃO PLÁSTICA) PARA CONECTAR MAIS DE 
UM EQUIPAMENTO DIRETAMENTE NA FONTE. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES
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28 40 UN

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA MICROCOMPUTADOR  500W: PADRÃO ATX 24 PINOS; POTÊNCIA 
COMBINADA OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 500W REAIS; 1 CONECTOR MB ATX  DE  24  PINOS; 1 
CONECTOR  ATX 12V DE 4 PINOS; 1 CONECTOR VGA PCI EXPRESS 6 PINOS; 1 CONECTOR  IDE; 2 
CONECTORES SATA. PROTEÇÃO INTERNA CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRETENSÃO, 
SOBRECORRENTE E SOBREPOTÊNCIA. TENSÃO ENTRADA: AC115/230V- 50/60 HZ. COM CHAVE 
SELETORA MANUAL OU AUTOMÁTICA. INCLUSOS CABO DE FORÇA NOVO PADRÃO COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA  12 MESES

29 5 UN
GARRAFA DE TINTA ORIGINAL AMARELO BT5001Y: PARA INKTANK BROTHER T420W, T510W, 
T520W, T710W, T720DW, T820DW, T910DW, T4000DW, T4500DW. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 
12 MESES

30 5 UN
GARRAFA DE TINTA ORIGINAL CIANO BT5001C: PARA INKTANK BROTHER T420W, T510W, T520W, 
T710W, T720DW, T820DW, T910DW, T4000DW, T4500DW. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

31 5 UN
GARRAFA DE TINTA ORIGINAL MAGENTA BT5001M: PARA INKTANK BROTHER T420W, T510W, 
T520W, T710W, T720DW, T820DW, T910DW, T4000DW, T4500DW. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 
12 MESES

32 10 UN
GARRAFA DE TINTA ORIGINAL PRETO BTD60BK: PARA INKTANK BROTHER T420W, T510W, T520W, 
T710W, T720DW, T820DW, T910DW, T4000DW, T4500DW. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 
MESES

33 10 UN

HD 2TB SATA (DISCO RÍGIDO ESPECIAL PARA SEGURANÇA ELETRÔNICA): HOMOLOGADO PELOS 
PRINCIPAIS FABRICANTES DE DVR: ESPECIFICAÇÕES:INTERFACE: SATA 6GB/S, CACHE:  64MB,  
CAPACIDADE:  2TB, DIMENSÕES FÍSICAS APROXIMADAS:   ALTURA:   19.98MM   (0.787  POL),  
LARGURA:  101.6MM (4.000  POL),  COMPRIMENTO:   146.99MM  (5.787  POL): MODELO DE 
REFERÊNCIA WESTERN DIGITAL WD20PURZ. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

34 10 UN
HD EXTERNO 1TB: PORTÁTIL - CAPACIDADE: 1TB; - CONEXÃO USB 3.0; - ALIMENTAÇÃO: USB; - COM 
GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

35 10 UN.

IMPRESSORA COLORIDA TANQUE DE TINTA: (MODELO DE REFERÊNCIA L5290 OU EQUIVALENTE) 
SISTEMA JATO DE TINTA; RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: ATÉ 5.760 DPI X 1.440 DPI; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO:10 PPM EM PRETO E 5 PPM EM CORES; SUPORTE DE PAPEL: 
PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO; PAPEL COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS; CAPACIDADE DE PAPEL: 
ALIMENTAÇÃO TRASEIRA: ATÉ 100 FOLHAS (A4/CARTA/OFÍCIO). ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER: 
RESOLUÇÃO ÓPTICA:1.200 X 2.400 DPI; VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO:12 SEGUNDOS POR 
PÁGINA EM PRETO E 29 SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200DPI). CONECTIVIDADE: USB DE 
ALTA VELOCIDADE, WI-FI (IEEE 802.11 B/G/N), WI-FI DIRECT, ETHERNET 10/100. CÓPIA:  SISTEMA 
ADF VELOCIDADE ISO: EM PRETO: 7,7 CPM EM PRETO E 3,8 CPM EM CORES. 110V. COM GARANTIA 
NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES.  

36 10 UN

JOGO DE FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO: PARA NOTEBOOKS E DESKTOPS COM PELO 
MENOS 38 PEÇAS, INCLUINDO ESTOJO DE ORGANIZAÇÃO. CONTEMPLANDO PELO MENOS OS 
SEGUINTES ITENS: CHAVE TORX: T2, T3, T4, T5, T6, T7, T8, T9, T10, T15 CHAVE PHILIPS: 1.2, 1.5, 2.0 
CHAVE DE FENDA: 1.5, 2.0 CHAVE HEXAGONAL: 2.5, 3, 3.5, 4, 4.5, 5, 5.5 CHAVE ESTRELA (5 
PONTAS): 0.8, 1.2 CHAVE Y: 2.0 CHAVE PH2 CHAVE TRIANGULO: 2.3 CHAVE U1: 2.6 02 - CHAVES 
PLÁSTICAS 01 - VENTOSA 01 - PINÇA CHAVE PENTALOBE 30MM. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 
12 MESES

37 20 UN

KIT PLACA-MÃE, PROCESSADOR E MEMÓRIA: PROCESSADOR SOCKET FCLGA1200 INTEL 
CELERON G5900 DE 10ª GERAÇÃO COM CLOCK DE 3.4 GHZ, 2 NUCLEOS, 2 THREADS, CACHE 2MB 
COM COOLER E PLACA DE VIDEO INTEGRADA; OU SOCKET AM4 AMD ATHLON 3000G COM CLOCK 
DE 3.5 GHZ, 2 NUCLEOS, 4 THREADS, CACHE L2 1MB COM COOLER E PLACA DE VÍDEO INTEGRADA. 
MEMÓRIA RAM DDR4 DE 4GB DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM PLACA-MÃE. PLACA-MÃE 
COMPATÍVEL COM SOCKET FCLGA1200 INTEL CORE DE 10ª GERAÇÃO OU AM4 RYZEN, COM PLACA 
DE REDE 10/100/1000 (GIGABIT ETHERNET) ONBOARD, CONECTORES SATA DE 6GB/S, CONEXÃO 
PARA ÁUDIO FRONTAL, CONEXÃO PARA USB 3.0 E 2.0, PORTA TRASEIRA PS2 OU HÍBRIDA, SAÍDA 
HDMI, SAÍDA VGA, PORTA TRASEIRA DE SAÍDA ÁUDIO DE 7.1 CANAIS OU EQUIVALENTE. OBS. OS 
ITENS TERÃO QUE SER COMPATÍVEIS ENTRE SI (PLACA PARA AMD AM4, PROCESSADOR AMD AM4 
E MEMÓRIA COMPATÍVEL) OU (PLACA PARA INTEL 10ª GERAÇÃO, PROCESSADOR INTEL 10º 
GERAÇÃO E MEMÓRIA COMPATÍVEL) GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

38 30 UN

KIT PLACA-MÃE, PROCESSADOR E MEMÓRIA: PROCESSADOR SOCKET FCLGA1200 INTEL CORE I3-
10100 DE 10ª GERAÇÃO COM CLOCK DE 3.6 GHZ, 4 NUCLEOS, 8 THREADS, CACHE 6MB COM 
COOLER E PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; OU SOCKET AM4 AMD RYZEN 3 3200G COM CLOCK DE 3.6 
GHZ, 4 NUCLEOS, 4 THREADS, CACHE L2 2MB COM COOLER E PLACA DE VÍDEO INTEGRADA. 
MEMÓRIA RAM DDR4 DE 8GB DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM PLACA-MÃE. PLACA-MÃE 
COMPATÍVEL COM SOCKET FCLGA1200 CORE DE 10ª GERAÇÃO OU AM4 RYZEN, COM PLACA DE 
REDE 10/100/1000 (GIGABIT ETHERNET) ONBOARD, CONECTORES SATA DE 6GB/S, CONEXÃO PARA 
ÁUDIO FRONTAL, CONEXÃO PARA USB 3.0 E 2.0, PORTA TRASEIRA PS2 OU HÍBRIDA, SAÍDA HDMI, 
SAÍDA VGA, PORTA TRASEIRA DE SAÍDA ÁUDIO DE 7.1 CANAIS OU EQUIVALENTE.OBS. OS ITENS 
TERÃO QUE SER COMPATÍVEIS ENTRE SI (PLACA PARA AMD AM4, PROCESSADOR AMD AM4 E 
MEMÓRIA COMPATÍVEL) OU (PLACA PARA INTEL 10ª GERAÇÃO, PROCESSADOR INTEL 10º 
GERAÇÃO E MEMÓRIA COMPATÍVEL). COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

39 10 UN
LEITOR/GRAVADOR DE CD/DVD EXTERNO: PORTÁTIL - CONEXÃO USB 2.0, 3.0; - ALIMENTAÇÃO: 
USB; - COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES
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40 10 UN
LIMPA CONTATO ELÉTRICO SPRAY: 300 ML PARA LIMPEZA EM CONTATO ELÉTRICOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS

41 10 UN

MÓDULO DE MEMÓRIA DDR4 4GB PARA NOTEBOOK:  CONFIGURAÇÃO DE PINO:  260 PINOS, 
CAPACIDADE DO MÓDULO: 4GB SO-DIMM, TIPO: DDR4, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 1,2V, PINAGEM: 
260 PINOS, FREQÜÊNCIA DE BARRAMENTO: 2166MHZ (MÍNIMO). COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 
12 MESES.

42 20 UN

MONITOR LED 19,5 POLEGADAS: TAMANHO: 19,5 (MÍNIMO); FORMATO: 16:9. COR PRETO 
BRILHANTE. RESOLUÇÃO 1600X900 PIXEL-60HZ. FURAÇÃO VESA. BRILHO: 200CD/M². PIXEL PITCH: 
0,2712X0,2626MM. CONTRASTE: 5.000.000:1. ÂNGULO DE VISÃO: 90°/50°. FONTE EXTERNA. TEMPO 
DE RESPOSTA: 5MS (GTG). REVESTIMENTO DA TELA: ANTI-GLARE E HARD COATING (3H). 
FREQUÊNCIA ANALÓGICA/DIGITAL. FREQUÊNCIA DE VARREDURA HORIZONTAL: 30~83HZ, 
FREQUÊNCIA DE VARREDURA VERTICAL: 56~75HZ. CONSUMO DE ENERGIA: 20W. ACESSÓRIOS: 
CABO D-SUB, AC ADAPTER, MANUAL DO USUÁRIO (CD+ SOFTWARE DUAL SMART SOLUTION). 
CONEXÃO: D-SUB. DIMENSÃO LÍQUIDA COM BASE: 463X357X168MM (LXAXP). ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DO FABRICANTE E DESCRIÇÃO DO PRODUTO. GARANTIA NO 
LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

43 50 UN
MOUSE ÓPTICO USB: TECNOLOGIA: ÓPTICO, CONEXÃO COM COMPUTADOR: USB, ERGONÔMICO. 
BOTÕES: 3, SISTEMA PLUG AND PLAY, 3D WHEEL "BOTÃO DE ROLAGEM", RESOLUÇÃO (DPI): 800 
DPI, COR: PRETO. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

44 15 UN

NOBREAK 720 VA 120VOLTS: CAPACIDADE: 720 VA; ENTRADA: - TENSÃO NOMINAL VAC: 120 VAC -
VARIAÇÃO MÁXIMA VAC: 90 A 145 VAC - FREQUÊNCIA: 60 HZ ± 5% - CABO DE FORÇA: PLUGUE 
TRIPOLAR DE ACORDO COM A NORMA NBR 14136; SAÍDA: - POTÊNCIA NOMINAL: 720 VA FATOR DE 
POTÊNCIA: 0,5 - TENSÃO NOMINAL VAC EM MODO BATERIA: 120 VAC ± 10% - TEMPO DE 
TRANSFERÊNCIA: < 10 MS - FREQUÊNCIA NO MODO BATERIA: 60 HZ ± 1% - FORMA DE ONDA NO 
MODO BATERIA: SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO (RETANGULAR PWM - CONTROLE DE LARGURA DE 
PULSO) - TOMADAS DE SAÍDA: 4 TOMADAS (TRIPOLAR), DE ACORDO COM NORMA NBR 14136 ; 
PROTEÇÃO: - PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO/SUBTENSÃO NA ENTRADA AC: PASSA A 
OPERAR EM MODO BATERIA - PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA/SOBRECARGA DE BATERIA: 
DESCARGA ATÉ 10,5 VOLTS - FUSÍVEL DE REDE: 10 A - PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA NA 
SAÍDA: INCORPORADO; BATERIA: - QUANTIDADE/CAPACIDADE: 1 BATERIA 12 VDC / 7 AH. COM 
GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

45 20 UN

NOTEBOOK: PROCESSADOR SIMILAR OU SUPERIOR AO INTEL CORE I3 1115G4 DE 11ª GERAÇÃO; 
MEMÓRIA RAM 8GB DDR4 2400 MHZ, SSD DE 240GB. TELA: TAMANHO: 15.6" LED ANTIRREFLEXIVA; 
RESOLUÇÃO: 1366 X 768 (HD). AUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO. COM DOIS ALTO FALANTES ESTÉREO, 
TOUCHPAD MULTITOQUE (MOVIMENTO CIRCULAR, ROLAMENTO DE PÁGINA, ZOOM, MUDANÇA DE 
PÁGINA); LEITOR DE CARTÃO SD. WEBCAM. BATERIA COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 8 HORAS; 
REDE WIFI: 802.11B/G/N WI-FI CERTIFIED GIGABIT ETHERNET OU ADAPTADOR USB/ETHERNET. 
PORTAS: 1 CONEXÃO USB 3.0; 2 CONEXÕES USB 2.0; 1 SAÍDA PARA HEADPHONE/ALTO FALANTE; 1 
ENTRADA PARA CABO DE ENERGIA; 1 ENTRADA HDMI; 1 CONEXÃO ETHERNET (RJ-45); FONTE 
CARREGADORA DO NOTEBOOK. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 64 BIT ORIGINAL. COM 
GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES.  

46 10 UN

NVR 16 PORTAS (NVD) COM POE E HD INTERNO DE 2TB: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE 
PARA GERENCIAMENTO DE ATÉ 16 CÂMERAS IP NVR 16 PORTAS COM POE. SISTEMA 
PROCESSADOR PRINCIPAL MICROPROCESSADOR DUAL CORE DE ALTO DESEMPENHO  SISTEMA 
OPERACIONAL LINUX EMBARCADO   ENTRADA DE VÍDEO SUPORTE PARA CÂMERAS IP 16  
PROTOCOLOS SUPORTADOS -1¹ E ONVIF PERFIL S SUPORTE A FLUXOS DE VIDEO SIMULTÂNEOS 
(STREAMS) DE UMA MESMA CÂMERA  SUPORTE À CÂMERAS DE OUTRAS MARCAS¹ ONVIF PERFIL 
S  ÁUDIO ENTRADA PARA ÁUDIO 1 CANAL RCA  GRAVA ATÉ 16 CÂMERAS IP EM 4K A 30 FPS  1 
INTERFACE DE REDE GIGABIT ETHERNET 16 PORTAS POE RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DAS 
CÂMERAS IPS  SUPORTA CÂMERAS IP COM RESOLUÇÃO ATÉ 4K  COMPATÍVEL COM TECNOLOGIA 
H.265+ E H.265  RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃO SUPORTADAS 8MP(4K), 6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 
2MP(FULL HD/1080P), 1MP(HD/720P), D1, CIF  REDE PORTA ETHERNET 1 PORTA RJ45 
(10/100/1000MBPS) FUNÇÕES DAS PORTAS ETHERNET SIMPLES PORTAS POE 16 PORTAS POE 
802.3AT POTÊNCIA PORTAS POE POTÊNCIA MÁXIMA TOTAL 130W, POTÊNCIA MÁXIMA POR PORTA 
25,5W, COM HD INTERNO COM CAPACIDADE DE 2TB (HD ESPECÍFICO PARA DVR RECOMENDADO 
PELO FABRICANTE); FONTE 100~240 VAC. 50/60HZ MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: INTELBRAS 
NVD 3116P COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

47 10 UN

NVR 8 PORTAS (NVD) COM POE E HD INTERNO DE 1TB: GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO EM REDE 
PARA GERENCIAMENTO DE ATÉ 8 CÂMERAS IP NVR 8 PORTAS COM POE. SISTEMA PROCESSADOR 
PRINCIPAL MICROPROCESSADOR DUAL CORE DE ALTO DESEMPENHO  SISTEMA OPERACIONAL 
LINUX EMBARCADO   ENTRADA DE VÍDEO SUPORTE PARA CÂMERAS IP 8  PROTOCOLOS 
SUPORTADOS -1¹ E ONVIF PERFIL S SUPORTE A FLUXOS DE VIDEO SIMULTÂNEOS (STREAMS) DE 
UMA MESMA CÂMERA  SUPORTE À CÂMERAS DE OUTRAS MARCAS¹ ONVIF PERFIL S  ÁUDIO 
ENTRADA PARA ÁUDIO 1 CANAL RCA  GRAVA ATÉ 8 CÂMERAS IP EM 4K A 30 FPS  1 INTERFACE DE 
REDE ETHERNET 8 PORTAS POE RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DAS CÂMERAS IPS  SUPORTA 
CÂMERAS IP COM RESOLUÇÃO ATÉ 4K  COMPATÍVEL COM TECNOLOGIA H.265+ E H.265  
RESOLUÇÕES DE GRAVAÇÃO SUPORTADAS 8MP(4K), 6MP, 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(FULL HD/1080P), 
1MP(HD/720P), D1, CIF  REDE PORTA ETHERNET 1 PORTA RJ45 (10/100/MBPS) FUNÇÕES DAS 
PORTAS ETHERNET SIMPLES PORTAS POE 8 PORTAS POE 802.3AT POTÊNCIA PORTAS POE 
POTÊNCIA MÁXIMA TOTAL 72W, POTÊNCIA MÁXIMA POR PORTA 25,5W, COM HD INTERNO COM 

mailto:prefeitura@juquia.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111

CAPACIDADE DE 1TB (HD ESPECÍFICO PARA DVR RECOMENDADO PELO FABRICANTE); FONTE 
100~240 VAC. 50/60HZ MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: INTELBRAS NVD 3208P COM GARANTIA 
NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

48 10 UN

OFFICE PROFESSIONAL PLUS 2019: LICENÇAS PERPÉTUAS DO PROGRAMA MICROSOFT OFFICE, 
MODELO 79P-05738G BRL - MICROSOFT OFFICE PROFESSIONAL PLUS 2019 OLP NL GOV – OFFICE 
PROFESSIONAL PLUS, QUE DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES APLICATIVOS; WORD, EXCEL, 
POWERPOINT, OUTLOOK, PUBLISHER E ACCESS. VERSÃO 2019 OU MAIS ATUAL QUE 
DESENVOLVAM AS MESMAS FUNÇÕES.

49 10 UN PASTA TÉRMICA: EM SERINGA, COMPOSTO A BASE DE PRATA. CONTEÚDO MÍNIMO: 5G

50 100 UN

PATCH CORD U/UTP CM T568A 1,5M, AZUL: CAT 5E. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ATENDER À 
NORMA ANSI/EIA/TIA-568 CATEGORIA 5E. CERTIFICAÇÃO DE PERFORMANCE ELÉTRICA PELA UL 
OU CSA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA NORMA ANSI/EIA/TIA-568 CATEGORIA 5E. 
CONFECCIONADOS E TESTADOS EM FÁBRICA. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 
MESES

51 10 UN

PATCH PANEL POE: REGUA PATCH PANEL POE 10 PARES DE PORTAS OU SUPERIOR, SENDO AS 
PORTAS LANS FAST ETHERNET 10/100 E PORTAS POE (COMPATÍVEL COM AS NORMAS IEEE 
802.3.AT E IEEE 802.3.AF; PINOS 4 E 5 POSITIVO, 7 E 8 NEGATIVO), FABRICADO PARA RACK 
PADRÃO 19" 1U, ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO POR CONECTOR P4 E MINI FIT, COM TENSÃO DE 
SAÍDA DE 48V OU SUPERIOR, A TENSÃO DE SAÍDA DEVE SER A MESMA TENSÃO DE ENTRADA, 
SISTEMA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL POR PORTA. TERMINAL PARA ATERRAMENTO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA. MODELO DE REFERÊNCIA: PATCH PANEL POE 10 PORTAS FAST ETHERNET 
VOLT. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

52 6 UN

PATCH-PANEL CAT 5E 24 POSIÇÕES: PRETO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DEVE ATENDER À 
NORMA ANSI/TIA/EIA-568 CATEGORIA 5E E À FCC PART. 68.5 (EMI – INTERFERÊNCIA 
ELETROMAGNÉTICA). CERTIFICAÇÃO UL OU CSA. ATENDER À NORMA EIA-310D. 24 PORTAS COM 
CONECTORES RJ-45 FÊMEA NA PARTE FRONTAL QUE DEVEM SER FIXADOS A CIRCUITOS 
IMPRESSOS (PARA PROPORCIONAR MELHOR PERFORMANCE ELÉTRICA). PINAGENS T568A E 
T568B. DIMENSÕES: 1 U DE ALTURA (43,7MM) E 19” (482,6MM) DE LARGURA. OS RJ-45 DEVEM 
POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ATENDER A ANSI/TIA/EIA-568 E A FCC PART. 68.5 
(INTERFERÊNCIA ELETROMAGNÉTICA). ÍCONE DE IDENTIFICAÇÃO (PARA CODIFICAR). FORNECIDO 
COM PARAFUSOS E ARRUELAS PARA FIXAÇÃO. SUPORTE TRASEIRO PARA ABRAÇADEIRAS (PARA 
FACILITAR A AMARRAÇÃO DOS CABOS). COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

53 10 UN

RACK DE PAREDE 19”:  COM 7U X 470MM NA COR PRETO, COMPLETO COM BANDEJA IUX 
19”300MM, 20 PORCA GAIOLA COM PARAFUSO PARA ACESSÓRIO DE RACKS, 4 PARAFUSOS 
SEXTAVADO 10MM 1/4X 75,4 BUCHAS PARA FIXAÇÃO, COM ABA 10MM. GARANTIA NO LOCAL 
MÍNIMA DE 12 MESES

54 12 UN

RACK ORGANIZADOR 16 CANAIS HÍBRIDO - COMPATÍVEL C/ CÂMERAS ANALÓGICAS 
CONVENCIONAL OU HD (HDCVI / HDTVI / A-HD) - 1 PLC FLEX COM VARISTORES - PROTEÇÃO 
CONTRA INVERSÃO DE POLARIDADE – FUSÍVEIS - PINO DE ATERRAMENTO – COM BALUN  DO TIPO  
RACK INSTALADO EM TODAS AS 16 PORTAS - CABO DE 70CM PARA DVR STAND ALONE - PLACA 
ORGANIZADORA 16 CANAIS - ESPAÇO PARA 01 DVR STAND ALONE DE ATÉ 16 CANAIS – ESPAÇO 
PARA FONTE CHAVEADA DO TIPO COMEIA -  FECHADURA COM CHAVE NA PORTA (2 CHAVES 
INCLUSAS) - SISTEMA HÍBRIDO (HD /ANALÓGICO CONVENCIONAL) - PARA INSTALAÇÕES COM 
CABO COAXIAL OU CABO DE REDE UTP. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

55 10 UN

ROTEADOR HOTSPOT COM CHEK IN NO FACEBOOK: POSSIBILITA CRIAR 2 REDES WI-FI, SENDO 
UMA PARA AMBIENTE CORPORATIVO E UMA PARA VISITANTES. - TAXA DE TRANSFERÊNCIA 
WIRELESS DE ATÉ 300 MBPS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MODO DE OPERAÇÃO: ROTEADOR, 
REPETIDOR WIRELESS; CONTROLE DE POTÊNCIA; PORTA1 WAN/LAN (POE PASSIVO); PORTA2 LAN 
PADRÃO10/100 MBPS (ETHERNET); FREQUÊNCIA 2,4 GHZ; CANAIS DE OPERAÇÃO AUTOMÁTICOS 
DE 1 A 11; ANTENAS:2 ANTENAS REMOVÍVEIS 5 DBI; COMPATIBILIDADE COM A FUNÇÃO CHECK IN 
NO FACEBOOK; MÉTODO DE ALIMENTAÇÃO POE PASSIVO FAIXA ENTRE 12 E 24V; ADAPTADOR 
INJETOR POE PASSIVO FAST ETHERNET TENSÃO/CORRENTE ENTRADA (AC): 110 A 220 V/0,5 A E 
SAÍDA (DC): 24 V/0,5 A MODELO DE REFERÊNCIA: HOTSPOT 300. GARANTIA 12 MESES

56 20 UM

ROTEADOR WIRELESS 4 ANTENAS 2,4/5GHZ: BOTÃO WPS / RESET; FONTE DE ENERGIA EXTERNA; 
PADRÕES SEM FIO: IEEE 802.11AC, 802.11N, 802.11G, 802.11B; 3 PORTAS (MÍNIMO) LAN 10 / 
100MBPS 1 PORTA WAN 10 / 100MBPS; TAXA DE SINAL: 5 GHZ: ATÉ 867 MBPS, 2,4 GHZ: ATÉ 300 
MBPS, 11B: ATÉ 11MBPS (DINÂMICO) FREQUÊNCIA: 2,4GHZ - 5GHZ; ANTENA: 4 ANTENAS 
DIRECIONAIS OMNIDIRECIONAIS FIXAS; SEGURANÇA SEM FIO: WEP, WPA / WPA2, WPA / WPA2-
PSK. MODELO DE REFERENCIA RE0 18.GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

57 20 UN

ROTEADOR WIRELESS: 10/100 PORTAS ETHERNET: 3; 802.11B; 802.11G; 802.11N; GANHO DA 
ANTENA: 1,5; SISTEMA OPERACIONAL: ROUTEROS NIVEL 4: FONTE DE ENERGIA EXTERNA BIVOLT 
TENSÃO DE ENTRADA SUPORTADA: 5 V - 5 V. MODELO DE REFERÊNCIA: RB 931-2ND. GARANTIA 
NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

58 30 UN
SSD 120GB: PADRAO SATA III; TECNOLOGIA SSD; 2,5 POLEGADAS, DE 120 GB, VELOCIDADE DE 
LEITURA MINIMA DE 500 MB/S E VELOCIDADE DE ESCRITA MINIMA DE 450 MB/S COM GARANTIA NO 
LOCAL MÍNIMA 12 MESES

59 10 UN
SSD NVME 256GB: PADRAO M.2; TECNOLOGIA SSD; DE 256 OU 240 GB, VELOCIDADE DE LEITURA 
MINIMA DE 1700MB/S E VELOCIDADE DE ESCRITA MINIMA DE 900 MB/S COM GARANTIA NO LOCAL 
MÍNIMA 12 MESES
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60 10 UN

SWITCH 16 PORTAS 10/100:  COMUTADOR DE REDE LOCAL, TIPO ETHERNET WORKGROUP, COM O 
MÍNIMO DE 16 PORTAS 10/100 ETHERNET AUTOSENSING, INTERFACE DE MIDIA: 10/100BASE-TX/RJ-
45, COM AUTO-NEGOCIACAO FULL-/HALF-DUPLEX, PROTOCOLOS TCP/IP, ETHERNET, FAST 
ETHERNET, COMPATIVEL COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS WIN 98, NT 2000 E XP, LEDS DE 
SINALIZACAO PARA ENERGIA, ATIVIDADE, FULL-HALF DUPLEX, COLISAO. SEM VLAN FIXA. 
GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

61 5 UN

SWITCH 24 PORTAS GERENCIAVEL 10/100/1000 2 OU MAIS PORTAS SFP: SUPORTA UM MÁXIMO DE 
24 PORTAS 10/100/1000 AUTOSENSING E MAIS 2 OU MAIS PORTAS SFP 1000BASE-X; CAPACIDADE 
DE COMUTAÇÃO:- 56 GBPS RECURSOS DE GERENCIAMENTO AVANÇADO L2, L2+; SUPORTE A 
VLAN; GERENCIAMENTO POR NAVEGADOR WEB; CABO DE ALIMENTAÇÃO; KIT MONTAGEM EM 
RACK; CONJUNTO DE DOCUMENTAÇÃO. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

62 20 UN

SWITCH 5 PORTAS GIGABIT 10/100/1000:  COMUTADOR DE REDE LOCAL, TIPO ETHERNET 
WORKGROUP, COM O MÍNIMO DE 5 PORTAS 10/100/1000 ETHERNET AUTOSENSING, INTERFACE DE 
MIDIA: 10/100/1000BASE-TX/RJ-45, COM AUTO-NEGOCIACAO FULL-/HALF-DUPLEX, PROTOCOLOS 
TCP/IP, ETHERNET, FAST ETHERNET, COMPATIVEL COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS WIN 98, NT 
2000 E XP, LEDS DE SINALIZACAO PARA ENERGIA, ATIVIDADE, FULL-HALF DUPLEX, COLISAO. SEM 
VLAN FIXA. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

63 20 UN

SWITCH 8 PORTAS 10/100:  COMUTADOR DE REDE LOCAL, TIPO ETHERNET WORKGROUP, COM O 
MÍNIMO DE 8 PORTAS 10/100 ETHERNET AUTOSENSING, INTERFACE DE MIDIA: 10/100BASE-TX/RJ-
45, COM AUTO-NEGOCIACAO FULL-/HALF-DUPLEX, PROTOCOLOS TCP/IP,ETHERNET, FAST 
ETHERNET, COMPATIVEL COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS WIN 98, NT 2000 E XP, LEDS DE 
SINALIZACAO PARA ENERGIA, ATIVIDADE, FULL-HALF DUPLEX, COLISAO. SEM VLAN FIXA. 
GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA DE 12 MESES

64 30 UN

TABLET: NA COR PRETA, TELA DE 8", 32GB, CONECTIVIDADE WI-FI, SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 9.0, PROCESSADOR QUAD-CORE, CÂMERA TRASEIRA DE 8.0 E FRONTAL DE 2.0, TELA 
COM RESOLUÇÃO 1280X800 (WXGA) TIPO TFT, COM GPS ASSISTIDO, IDIOMA PORTUGUÊS DO 
BRASIL, DURAÇÃO APROXIMADA DA BATERIA DE 10HORAS, IONS-LITIO, BLUETOOTH 4.2, 
CERTIFICADO PELA ANATEL, PESO APROXIMADO 345 GRAMAS, DIMENSÕES DO PRODUTO 
L12,44CMXA21CMXP0,8CM. GARANTIA DE 12 MESES. CONTEÚDO: 01 TABLET - 01 CARREGADOR -
01 CABO USB - 01 EXTRATOR DE CARTÃO DE MÉMORIA - 01 MANUAL DO USUÁRIO. PRODUTO 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE À REFERÊNCIA DA MARCA SAMSUNG TAB A 
T290. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

65 20 UN

TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR PS2: ACÚSTICO: SILENCIOSO E BOA SENSAÇÃO TÁTIL. 
ERGONÔMICO. COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98/ME/2000/XP/VISTA/7/MAC OS X10.2, CONEXÃO: PS2 
(MINI DIN), COR: PRETO, - PADRÃO: ABNT2 (PORTUGUÊS - TECLA "Ç"). 6 APOIADORES QUE EVITA O 
DESLIZE DO TECLADO DURANTE A DIGITAÇÃO. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

66 50 UN

TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR USB: ACÚSTICO: SILENCIOSO E BOA SENSAÇÃO TÁTIL. 
ERGONÔMICO. COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98/ME/2000/XP/VISTA/7/MAC OS X10.2, CONEXÃO: 
USB, COR: PRETO, - PADRÃO: ABNT2 (PORTUGUÊS - TECLA "Ç"). 6 APOIADORES QUE EVITA O 
DESLIZE DO TECLADO DURANTE A DIGITAÇÃO. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

67 10 UN

TESTADOR DE CABOS RJ45 E BNC: DESCRIÇÃO: TESTADOR ELETRÔNICO DE CABEAMENTO DE 
REDES DE COMPUTADOR. TESTA ENTRELAÇAMENTO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 E G. VERIFICA SE OS 
CABOS ESTÃO CONECTADOS DE FORMA CORRETA E TAMBÉM A SUA POLARIZAÇÃO. BOTÃO DE 
POSIÇÃO (LIGADO E DESLIGADO). ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9V. CONEXÕES: RJ45 E RJ11. 
TESTADOR DE CABOS DE REDE RJ45 E RJ11 E CABO DE REDE COAXIAL BNC. 2 PEÇAS INCLUSAS 
MASTER E SLAVE. ACOMPANHADO DE BOLSA PARA TRANSPORTE. GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 
DE 12 MESES

COTA RESERVADA: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA “ME” E “EPP”
ITEM QUANT. APRES. OBJETO 

68 2 ROLO

CABO DE REDE CATEGORIA 5E: CATEGORIA: CAT.5E; TAMANHO: 305 METROS; 100% COBRE; 
COR: AZUL; CAPA EXTERNA: PVC NA OPÇÃO CMX; DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; NVP 
(VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68%; CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS 
COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO 
ESPECIAL. EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS. HOMOLOGADO 
PELA ANATEL COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

69 25 UN

CAIXA ORGANIZADORA DE SOBREPOR EXTERNA PARA CÂMERAS DE CFTV: 8X8X5CM - COM 
ANEL ORING PARA VEDAÇÃO - COM RECORTE NA TAMPA PARA PASSAGEM DOS CABOS E 
AFINS - INJETADA EM ABS UV, PODENDO FICAR EXPOSTA AOS RAIOS SOLARES - COM 2 
PARAFUSOS PARA FIXAR A TAMPA, PODENDO ASSIM INSTALAR A CÂMERA DIRETAMENTE NA 
TAMPA E FACILITANDO EM CASO DE MANUTENÇÃO - COM MARCAÇÃO INTERNA PARA OS 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DA CAIXA - COM CANALETA PARA POSICIONAR OS FIOS NA PARTE 
TRASEIRA DA CAIXA. COM GARANTIA NO LOCAL DE NO MÍNIMO 12 MESES

70 10 UN

TABLET: NA COR PRETA, TELA DE 8", 32GB, CONECTIVIDADE WI-FI, SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 9.0, PROCESSADOR QUAD-CORE, CÂMERA TRASEIRA DE 8.0 E FRONTAL DE 2.0, TELA 
COM RESOLUÇÃO 1280X800 (WXGA) TIPO TFT, COM GPS ASSISTIDO, IDIOMA PORTUGUÊS DO 
BRASIL, DURAÇÃO APROXIMADA DA BATERIA DE 10HORAS, IONS-LITIO, BLUETOOTH 4.2, 
CERTIFICADO PELA ANATEL, PESO APROXIMADO 345 GRAMAS, DIMENSÕES DO PRODUTO 
L12,44CMXA21CMXP0,8CM. GARANTIA DE 12 MESES. CONTEÚDO: 01 TABLET - 01 CARREGADOR 
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- 01 CABO USB - 01 EXTRATOR DE CARTÃO DE MÉMORIA - 01 MANUAL DO USUÁRIO. PRODUTO 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE À REFERÊNCIA DA MARCA SAMSUNG TAB 
A T290. COM GARANTIA NO LOCAL MÍNIMA 12 MESES

2 - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas nos ITENS.

DAS AMOSTRAS:

A critério do pregoeiro e equipe de apoio, poderão ser solicitadas AMOSTRAS aos vencedores do certame, para 
verificação de sua compatibilidade com as especificações do edital, que serão analisadas por servidores da Seção de 
Informática.

A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s) documento(s) que comprove(m) 
conter as características especificadas no anexo I do edital. Os documentos podem ser prospectos, catálogos, Print 
Screen ou documentos equivalentes e, deverão ainda, conter a indicação, (anotação) do item a que se refere(m) em 
relação ao anexo I.

As amostras, quando solicitadas, deverão ser entregues na sede da Prefeitura localizada na Rua Mohamad Said 
Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término da fase de lances do 
pregão.

Quem, convocado para apresentação de amostra(s), deixar de apresentá-la(s) dentro do prazo estabelecido, terá sua 
proposta desclassificada para o Item.

Caso as amostras apresentadas pela Licitante não atendam as especificações mínimas solicitadas no Termo de 
Referência - Anexo I, ou apresentem divergência com as marcas e/ou especificações cotadas pela mesma em sua 
Proposta Comercial, a licitante será desclassificada naquele item específico e serão solicitadas para análise as 
amostras da segunda colocada na fase de lances.

ANEXO II
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022

Aos ____ dias do mês de _____ do ano de 2022, na cidade de Juquiá, Estado de São Paulo, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUQUIÁ, sito à rua Mohamad Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Governo e Administração, Sr. VINÍCIUS KABATA, portador do CPF/MF sob nº
289.396.318-89, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa ____________________, 
sito à rua ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). _________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº _____________________, doravante 
denominada FORNECEDOR; para proceder, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 
Municipal 385/2009 de 26 de fevereiro de 2009, o Decreto Municipal 553/2010 de 11 de agosto de 2010, Decreto 
Municipal 608/2011 de 15 de fevereiro de 2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 037/2022, resultado da licitação 
Homologada pelo Prefeito Municipal de Juquiá, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela 
empresa:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O presente instrumento tem como objetivo o Registro de Preços para aquisição de Materiais de Consumo, 
Equipamentos de Informática e de Vigilância, destinados às Secretarias Municipais.

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade em 
contratar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período 
durante o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir os produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantida ao FORNECEDOR, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

3.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municipalidade, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela seção competente do ÓRGÃO 
GERENCIADOR.

3.2 Os produtos deverão ser identificados com CNPJ e dados da empresa, número do Pregão;

3.3 Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entregues parceladamente, 
conforme programação e solicitação emitida pela seção competente, atendendo às necessidades da Secretaria,
devendo ser entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela 
municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de 
embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, 

3.4 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua proposta 
nos termos do Termo de Referência do edital.

3.5 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente 
para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do 
FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a 
serem informados pelo setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-lo e substituí-lo no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou imediatamente; 
sob a pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Oitava da presente Ata de Registro de Preços;

3.7 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços;
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos materiais, devendo a nota fiscal estar 
devidamente assinada pelo responsável pela Secretaria e/ou pessoa responsável, por ela indicada. O documento fiscal 
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação para aquele item.

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do objeto do certame por 
parte do ÓRGÃO GERENCIADOR.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo às condições e ao cronograma acima citado.

4.4 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO MATERIAL

6.1. Os produtos fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia de qualidade, por todo o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos 
decorrentes de eventuais prejuízos e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada 
como causa/origem do problema o produto fornecido.

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da ORGÃO GERENCIADOR, receber o objeto deste registro de preços nas condições 
avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

7.2. Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste. 

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos, objeto do 
presente instrumento;

d) indicar o(s) responsável(eis) pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste.

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

Descrever detalhadamente o produto ofertado, mesmo que seja igual à descrição do Edital;
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, responsabilizando-se pela 
exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades;
b) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por 
sua conta as despesas de qualquer natureza;
c) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste;
d) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de cada item;
e) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste.
h) Comunicar o ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada;
i) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para fiel cumprimento do objeto da Ata de Registro de 
Preços firmada;
j) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;
k) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e
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CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas na 
presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas atualizações, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator e, em 
especial:

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

8.1.2 multas;
a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou normas estabelecidas por 
legislação pertinente, sobre o valor total da nota de empenho;
b) de 1% caso ocorra quaisquer irregularidades durante o fornecimento, sobre o valor total da nota de empenho;
c) de 20% no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no edital;
d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fornecimento, sobre o valor total da nota de empenho.

8.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) 
anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave, tais como 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 
licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, 
devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos 
respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente ajuste.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público.

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata de Registro de Preços, decorrentes de 
caso fortuito, ou de força maior, devidamente comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, independente 
de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços;
b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades 
competentes das atividades do FORNECEDOR;
c) inobservância de dispositivos legais;
d) dissolução de empresa Fornecedora;
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a 
outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento 
irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como:
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis;
b) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados;
c) Atraso injustificado na entrega das mercadorias;
d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa FORNECEDORA com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata;
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f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de JUQUIÁ, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou 
questões oriundas dos termos firmados no presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente instrumento de Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: ÓRGÃO GERENCIADOR, FORNECEDOR e testemunhas.

Juquiá, ___ de _______________de 2.022.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: Pelo FORNECEDOR:

___________________________________ 
Nome Secretário

____________________________________
(Nome da empresa vencedora da licitação)
(Responsável pela empresa vencedora da licitação)

TESTEMUNHAS:

___________________________________
Nome Completo

____________________________________
Nome Completo

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA
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ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação:

Habilitação jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

d) O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com o objeto da licitação.

Regularidade fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da certidão conjunta relativa aos Tributos e 
Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita Federal.

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, de forma a comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante o referido Órgão. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista das Micro e Pequenas Empresas:

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Juquiá, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Prefeitura Municipal de Juquiá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, na forma dos incisos XVI e XXIII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520.

Qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b)   Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

a) em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a.1) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e
a.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
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b) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou filial, conforme o 
caso, deverá comprovar também que este atende a todas as exigências habilitatórias.

Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele expresso, 
deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para a entrega dos 
envelopes de proposta e documentação.

Declaração de Conformidade, conforme modelo constante do Anexo IV.

Declaração exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo VI).

Para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na 
Internet, observados os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão das certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital e 
seus Anexos.
Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados mediante cópia reprográfica, deverão ser autenticados 
por cartório competente. Também serão aceitas publicações em órgãos da imprensa oficial ou, ainda, nos termos da 
legislação pertinente a cada documento.
Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo com o Edital e 
legislação em vigor.
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida e julgar 
necessário.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022
PROCESSO N° 127/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E DE VIGILÂNCIA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

A empresa _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ____________ com sede à Rua 
___________________(endereço completo da licitante), por seu representante legal________________ (nome e qualificação do 
representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 037/2022, e em cumprimento à 
legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 
1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta;
3. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de funcionários, menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
4. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de 
dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos 
preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;
5. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações:

Responsável (is)_____________________________________________________________
que assinará (ão) o Termo de Ata de Registro de Preços, com qualificação/cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato.

CPF/MF Nº__________________________ RG Nº _________________________
Endereço completo _________________________________________________________
Nº conta corrente/pessoa jurídica ________ Agência __________ Banco_______________

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local, _____ de __________________ de 2.022

_______________________________________ 
Nome Completo do Representante da Empresa

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA

A empresa ______________________________________ com sede à 

________________________cidade_______________________________  Estado _________ Telefone ___________ 

CNPJ/MF _________________  propõe a Prefeitura Municipal de Juquiá o constante no objeto do edital de Pregão 

Eletrônico Nº 037/2022, conforme segue:

ITEM QUANT. APRES. OBJETO MARCA V. UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1
2
3
4

a) Valor total de R$ _______________ (valor por extenso):

b) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias.

c) O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis.

d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 

e) Assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o Sr.____________________ 
portador da Carteira de Identidade RG nº. ______________ e CPF n.º ____________________ residente 
à rua ______________________, nº ____, bairro________, na cidade de __________, estado______,
CEP:__________ e-mail______.

_______________, em __________ de ____________ de 2021.

________________________________
Assinatura devidamente identificada do Representante Legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, juntamente com a 
documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao valor de fechamento 
da operação. 

* A proposta de preço deverá estar acompanhada de Catálogos, Folders, Prospectos ou outros documentos 
equivalentes, do objeto ofertado.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022
PROCESSO N° 127/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E DE VIGILÂNCIA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

À PREFEITURA MUNICIPALDE JUQUIÁ

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº ______________, sediada (endereço completo), declaramos para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que estamos sob o regime 
de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de participação em Pregão Eletrônico, 
conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014.

(local e data)

_____________________________________________
(nome e número da carteira de identidade do declarante)
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ANEXO VII

RECIBO DE EDITAL PELA INTERNET

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022
PROCESSO N° 127/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E DE VIGILÂNCIA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________________ 

CNPJ. N.°: ________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________________

CIDADE: ______________ ESTADO: ______ FONE: (_____) _____________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO: __________________________________________________ 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADO. 

LOCAL: __________________________, ______ de ___________________2.022

_______________________________ 
ASSINATURA

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e o remeter, com a maior brevidade possível, à Seção de Licitações 
da Secretaria de Governo e Administração, pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br.

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da comunicação por 
meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados 
acerca do processo licitatório.
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